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    “Inventamos uma montanha de consumos supérfluos. Compra-se e descarta-se. Mas o que se gasta é o tempo de vida. Quando compramos algo, não pagamos com dinheiro; pagamos sim com o tempo de vida que tivemos que gastar para ter aquele dinheiro. Mas tem um detalhe: a única coisa que não se pode comprar é a vida. A vida se gasta. E é lamentável desperdiçar o tempo de nossa vida para perder nossa liberdade”.




    (MUJICA, José Pepe; 2015)


  




  

    NOTA DO AUTOR




    Este livro é a versão comercial da pesquisa realizada no âmbito do Pós-Doutorado em Ciência Jurídica pela Universidade do Vale do Itajaí – PPCJ/UNIVALI, com um período de estágio internacional na Universidade de Alicante, Espanha.




    As páginas que seguirão pretendem apresentar o direito ao reparo, alternativa jurídica que vem sendo fomentada em outros ordenamentos jurídicos e que busca, ao fim e ao cabo, conciliar a preservação dos recursos naturais e incentivar o consumo sustentável.




    Ao longo da história, a relação entre a humanidade e a natureza passou por transformações significativas. O que antes era uma convivência mais equilibrada e cooperativa, evoluiu para uma interação marcada pela exploração intensa e pelo controle exercido pelo ser humano sobre o meio ambiente.




    Na era pós-moderna, essa tensão está cada vez mais evidente. O impacto humano nos ecossistemas naturais tem sido agravado pelo crescimento populacional, aumento da industrialização, produção em larga escala e consumo excessivo. Desequilíbrio ambiental, pandemias, desastres climáticos, aquecimento global, entre outras manchetes costumeiras em mídias sociais e meios jornalísticos evidenciam o atual cenário de crise ambiental.




    Nesse contexto de gestão desidiosa de recursos naturais e de má destinação de resíduos, com danos multissetoriais – sociais, econômicos e ambientais –, o direito ao reparo pode congregar estímulo ao uso eficiente dos recursos, à redução dos resíduos sólidos, ao combate à obsolescência planejada e ao consumo sustentável. Indo além, a gestão circular e sustentável dos resíduos sólidos pós-consumo pode encontrar fator de estímulo no direito de consertar equipamentos eletroeletrônicos, oportunizando ganhos ao meio ambiente, ao mercado e aos cidadãos.




    O conflito entre os direitos de fabricantes e a tutela dos consumidores e do meio ambiente deve ser sopesado. Do lado dos fabricantes, fala-se em direitos autorais, patentes, combate à pirataria, gestão administrativa e financeira, estímulo a empregos e fomento do crescimento econômico. Em favor dos consumidores e do meio ambiente está o direito à informação, bem como a compreensão da relação circular e sustentável que deve existir entre o capital humano, financeiro e natural, compartilhando-se responsabilidades em prol de melhores condições de vida e protegendo-se a presente e as futuras gerações.




    Torna-se imperativo encontrar instrumentos sociais capazes de frear condutas destrutivas. A ciência do direito desempenha um papel crucial na organização da vida em sociedade, podendo, por meio de regras e princípios, estimular práticas ambientalmente adequadas. Se consumir é ação humana indispensável, reparar os produtos desenvolvidos pelo homem é consequência inevitável. Coisas quebram, degradam, desgastam, danificam. A reparação é uma resposta racional e econômica para a preservação da vida e perpetuação das espécies. Reparar é resgatar a funcionalidade que se perder. É valor fundamental para a harmonia e a boa convivência.




    A partir do direito ao reparo procura-se ofertar resposta dialogada entre a temática ecológica e os direitos do consumidor, estimulando-se comportamentos sustentáveis, com repercussões positivas nas esferas social, econômica e ambiental.




    Os resultados da pesquisa que agora dá origem ao presente livro acham-se estruturados e subdivididos em três capítulos.




    O Capítulo I chama-se “Crise ambiental e consumismo na pós-modernidade”. Ele se dedica ao estudo da relação do homem com a natureza em um cenário pós-moderno, voltado para o consumismo, fortemente estimulado pela estratégia mercadológica conhecia por obsolescência planejada, que gera ampliação dos danos à natureza na medida em que há uma intensificação da utilização dos recursos naturais, bem como uma negativa impactação dos restos do consumo.




    O Capítulo II busca discorrer sobre “A tutela do direito ambiental e dos direitos do consumidor”. Em continuidade ao primeiro capítulo, esta parte do livro procura realizar abordagem dogmática sobre a disciplina jurídica relacionada aos direitos do consumidor e à tutela do meio ambiente, finalizando-se esta etapa com o paradigma da sustentabilidade e sua preocupação com o equilíbrio social, econômico e ambiental.




    O Capítulo III, último trecho da obra, intitula-se “Gestão circular e sustentável dos resíduos sólidos pós-consumo: o direito ao reparo”. Tal capítulo articula os capítulos anteriores e apresenta tópicos específicos ligados a uma proposta de incentivo, pela via legal e normativa, do direito ao reparo de produtos e mercadorias, com vistas a resguardar direitos do consumidor, bem como melhorar a gestão dos produtos defeituosos, qualificar a informação ofertada a consumidores, mitigar os resíduos e os rejeitos, ou seja, promover ações ambientalmente adequadas e que contribuem para o fortalecimento do consumo sustentável.




    Reparar produtos e equipamentos é um direito que deve ser garantido a todos, reduzindo-se o desperdício e melhorando a gestão dos recursos. É preciso reinserir na essência do homem pós-moderno o direito à reparação como solução viável frente à crise de resíduos e à escassez da matéria prima ambiental.




    Rafael Maas dos Anjos




    Florianópolis, janeiro de 2025.


  




  

    ROL DE CATEGORIAS E CONCEITOS OPERACIONAIS




    Aterro sanitário: é uma das formas tecnicamente adequadas de disposição final e a menos custosa de ser implantada. A instalação e operação dependem de um grande espaço físico, dentro do qual os resíduos são depositados, com observância de rigorosas posturas técnicas, que minoram ou, por vezes, evitam a ocorrência de danos ambientais1.




    Ciclo de vida do produto: consiste na série de etapas que envolvem o desenvolvimento do produto, a obtenção de matérias-primas e insumos, o processo produtivo, o consumo e a disposição final2.




    Coleta seletiva: trata-se da coleta de resíduos sólidos previamente segregados conforme sua constituição ou composição3.




    Comportamentalismo: é o estudo de como o homem procede, interage e responde ao ambiente onde está inserido, considerando para tanto o aprendizado da psicologia e remetendo ao behaviorismo radical4.




    Constitucionalismo: é o movimento surgido nos últimos três séculos que visa a submissão do poder ao direito instituído pela sociedade e, antes de tudo, à constituição. Para isso, ao mesmo tempo estabelece um processo político aberto, livre e democrático, canalizado por meio de regras predeterminadas que excluem a legitimidade do domínio da força como única ou principal razão para a resolução de conflitos entre os indivíduos5. Apresenta-se, de um lado, como a limitação do poder governante e, de outro lado, preconiza a supremacia da lei, com previsão de direitos e garantias fundamentais incorporados à ordem constitucional.




    Consumismo: é um tipo de arranjo social resultante da reciclagem de vontades, desejos e anseios humanos rotineiros, permanentes e, por assim dizer, neutros quanto ao regime, transformando-os na principal força propulsora e operativa da sociedade, uma força que coordena a reprodução sistêmica, a integração e a estratificação sociais, além da formação de indivíduos humanos, desempenhando ao mesmo tempo um papel importante nos processos de autoidentificação individual e de grupo, assim como na seleção e execução de políticas de vida individuais6.




    Consumo sustentável: é um princípio jurídico-consumerista que une a temática ambiental com o direito do consumidor numa perspectiva da função socioambiental do consumo7. Objetiva harmonizar as vontades atuais de consumidores com a capacidade do planeta de atender às necessidades presentes e futuras, promovendo equilíbrio, harmonia e eficiência na gestão dos desejos ilimitados e dos recursos escassos. Na prática, significa utilizar recursos de maneira consciente e responsável para minimizar o impacto ambiental, social e econômico. Isso inclui reduzir o desperdício, optar por produtos duráveis e reparáveis, apoiar empresas com práticas sustentáveis, promover a eficiência energética, entre outras ações sustentáveis.




    Dano ambiental: é toda interferência antrópica infligida ao patrimônio ambiental (natural, cultural, artificial), capaz de desencadear, imediata ou potencialmente, perturbações desfavoráveis (in pejus) ao equilíbrio ecológico, à sadia qualidade de vida, ou a quaisquer outros valores da coletividade ou de pessoas determinadas8.




    Dano ambiental pós-consumo: é o prejuízo decorrente da lesão intolerável ao meio ambiente causada pelos efeitos da ação humana na cadeia de produção e consumo, notadamente os infortúnios relacionados ao ciclo de vida dos produtos, bens e mercadorias, desde a sua extração da natureza até o exercício escorreito da sua destinação ou disposição final, na forma de resíduos ou rejeitos.




    Destinação final ambientalmente adequada: destinação de resíduos que inclui a reutilização, a reciclagem, a compostagem, a recuperação e o aproveitamento energético ou outras destinações admitidas pelos órgãos competentes do Sisnama, do SNVS e do Suasa, entre elas a disposição final, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos9.




    Direito ambiental: é o ramo da ciência jurídica que tem por finalidade regular a apropriação econômica dos bens ambientais, de forma que ela se faça levando em consideração a sustentabilidade dos recursos, o desenvolvimento econômico social, assegurando aos interessados a participação nas diretrizes a serem adotadas, bem como padrões adequados de saúde e renda. Ele se desdobra em três vertentes fundamentais, que são constituídas pelos: (1) direito ao meio ambiente; (ii) direito sobre o meio ambiente; e (iii) direito do meio ambiente. Tais vertentes existem, na medida em que o direito ao meio ambiente é um direito humano fundamental que cumpre a função de integrar os direitos à saudável qualidade de vida, ao desenvolvimento econômico e à proteção dos recursos naturais. Mais do que um ramo autônomo do direito, o direito ambiental é uma concepção de aplicação da ordem jurídica que penetra, transversalmente, em todos os ramos do direito. O direito ambiental tem uma dimensão humana, uma dimensão ecológica e uma dimensão econômica que devem ser compreendidas harmonicamente10.




    Direito ao reparo: é um movimento que busca garantir aos consumidores, vulneráveis na relação com fornecedores, o direito de consertar seus produtos e mercadorias, sem restrições impostas pelos fabricantes. Defende que os consumidores tenham acesso às informações pertinentes ao funcionamento e manutenção de seus produtos, bem como incentiva o acesso a preços justos no que se refere a peças de reposição necessárias para a adequada manutenção. A tutela deste direito fomenta a transparência capaz de promover o entendimento do consumidor sobre o funcionamento de seus produtos, diagnosticando os defeitos e permitindo o necessário reparo a tempo e modo11.




    Disposição final ambientalmente adequada: é a distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a minimizar os impactos ambientais adversos12.




    Economia Circular: economia responsável, sustentável, inovadora e transformadora que busca estimular a eficiência para a redução do desperdício e o aproveitamento dos recursos, tanto materiais quanto energéticos, dentro dos ciclos produtivos (técnicos e biológicos), durante o maior tempo possível, em condições de uso e valor adequados, aproveitando-se ao máximo os resíduos cuja geração ao final de sua vida útil não tenha conseguido evitar.




    Economia Linear: economia baseada na utilização de grande quantidade de matéria-prima e energia de baixo custo, de fácil obtenção, fornecimento e eliminação, cujo sistema, focado no consumo e no descarte, e não no uso restaurativo de recursos, acarreta desperdícios e perdas significativas ao longo de sua cadeia de valor, assim como acúmulo de resíduos depositados no meio ambiente e, por conseguinte, ocasionando forte impacto ao meio ambiente.




    Equipamentos eletroeletrônicos (EEE): são os equipamentos que dependem de corrente elétrica ou campo eletromagnético para funcionar, bem como aqueles que geram, transferem ou medem correntes e campos magnéticos13.




    Gerenciamento de resíduos sólidos: é o conjunto de ações exercidas, direta ou indiretamente, nas etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos, de acordo com plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos ou com plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nos termos da Lei n. 12.305/201014.




    Gestão integrada de resíduos sólidos: consiste no conjunto de ações voltadas para a busca de soluções para os resíduos sólidos, de forma a considerar as dimensões política, econômica, ambiental, cultural e social, com controle social e sob a premissa do desenvolvimento sustentável15.




    Hierarquia na gestão e no gerenciamento de resíduos sólidos brasileiros: observa-se a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos16.




    Lixão: trata-se de forma arcaica e prática condenável de disposição final, sendo os resíduos lançados ao solo, em área a tal destinada, sem qualquer estudo prévio, monitoramento ou tratamento. O impacto ambiental, nesses casos, geralmente consiste em contaminação do solo por chorume – líquido percolado oriundo da decomposição de matéria orgânica –, podendo atingir o lençol freático e cursos de água, e supressão da vegetação17.




    Logística reversa: é o instrumento de desenvolvimento econômico e social caracterizado por um conjunto de ações, procedimentos e meios destinados a viabilizar a coleta e a restituição dos resíduos sólidos ao setor empresarial, para reaproveitamento, em seu ciclo ou em outros ciclos produtivos, ou outra destinação final ambientalmente adequada18.




    Meio ambiente: é o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas19.




    Obsolescência planejada: é a expressão comum utilizada para descrever as mais diversas técnicas adotadas para limitar artificialmente a durabilidade dos produtos manufaturados com o objetivo de estimular o consumo repetitivo20.




    Política Nacional de Resíduos Sólidos: instituída pela Lei n. 12.305/2010, a qual “reúne o conjunto de princípios, objetivos, instrumentos, diretrizes, metas e ações adotados pelo Governo Federal, isoladamente ou em regime de cooperação com Estados, Distrito Federal, Municípios ou particulares, com vistas à gestão integrada e ao gerenciamento ambientalmente adequado dos resíduos sólidos”21.




    Pós-modernidade: é o período histórico seguinte à modernidade, que é definido com menos clareza, é menos pluralístico e menos socialmente diversificado do que a modernidade que o precedeu. Costuma-se dizer que a pós-modernidade começou a se desenvolver a partir do início dos anos 1970. A virada pós-moderna na teoria social começou em meados dos anos 1980, embora o conceito de pós-moderno date de uma década antes na cultura e nas artes22.




    Produtos eletroeletrônicos (EEE): são os equipamentos de uso doméstico cujo funcionamento depende de correntes elétricas com tensão nominal de, no máximo, duzentos e quarenta volts23.




    Reciclagem: é o processo de transformação dos resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, observadas as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sisnama e, se couber, do SNVS e do Suasa24. Consiste em outra forma de destinação final ambientalmente adequada em que se busca reprocessar e aproveitar novamente determinados resíduos sólidos25.




    Resíduos de equipamentos eletroeletrônicos (REEE): são os produtos, partes ou componentes dos equipamentos eletroeletrônicos pós-consumo26.




    Resíduos sólidos: são o material, a substância, o objeto ou o bem descartado resultante de atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou em corpos d’água, ou exijam para isso soluções técnica ou economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível27.




    Resíduos sólidos pós-consumo: são o material, a substância, o objeto ou o bem socioambiental descartado, resultante de atividades humanas de consumo, que gera obrigação para o seu proprietário ou possuidor de bem atender a função socioambiental desta propriedade ou posse dispensada, sob pena de responsabilização pós-consumo pelos danos ambientais decorrentes da má destinação ou disposição destes resíduos sólidos.




    Rejeitos: resíduos sólidos que, depois de esgotadas todas as possibilidades de tratamento e recuperação por processos tecnológicos disponíveis e economicamente viáveis, não apresentem outra possibilidade que não a disposição final ambientalmente adequada28.




    Sociedade de consumo: cuida-se de um dos inúmeros rótulos utilizados para se referir à sociedade atual, marcada pela conjunção de avanço tecnológico, desenvolvimento industrial, produção massificada, crescimento de mercado, esgotamento de recursos naturais, publicidade agressiva, crédito fácil, encurtamento da vida útil de produtos e obsolescência planejada; ou seja, diversos ingredientes estimuladores de um modo de vida voltado para o consumo exagerado.




    Sustentabilidade: trata-se de um imperativo ético tridimensional – ambiental, social e econômico – que deve ser implementado em solidariedade sincrônica com a geração atual, diacrônica com as futuras gerações, e em sintonia com a natureza, ou seja, em benefício de toda a comunidade de vida e dos elementos abióticos que lhe dão sustentação. A possibilidade desse novo paradigma (...) deve operar de forma intransigente com o direito à vida, atuar de forma dúctil e flexível na implementação dialética de outros bens e valores da comunidade e induzir condutas positivas, empreendidas em prol da melhora contínua da qualidade de vida em todas as suas dimensões, inclusive em benefício das futuras gerações29.




    




    

      

        	1 MILARÉ, Édis. Direito do ambiente. 11 ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Thomson Reuters do Brasil, 2018, p. 1485.





        	2 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. IV. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	3 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. V. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	4 Trata-se de uma opção teórica adotada para responder aos problemas propostos nesta obra sem prejudicar ou extrapolar a sua estrutura metodológica. Porém, há outras plataformas científicas também capazes de contribuir para esta temática. Atualmente, a ciência sobre o comportamento humano também é protagonizada pela psicologia social, pela neuropsicologia, pela neurociência, entre outras.





        	5 MOLAS, Isidre. Derecho constitucional. 4 ed. Madrid: Editorial Tecnos, 2016, p. 45: “El constitucionalismo es el movimiento surgido en los últimos tres siglos que se propone alcanzar la sumisión del poder al Derecho establecido por la Sociedad, y en primer lugar a la Constitución. Para ello, al mismo tiempo establece un proceso político abierto, libre y democrático, canalizado a través de reglas predeterminadas que excluyen la legitimidad del imperio de la fuerza como razón única o principal para resolver los conflictos entre los individuos” (tradução livre).





        	6 BAUMAN, Zygmunt. Vidas para consumo: a transformação das pessoas em mercadorias. Tradução de Carlos Alberto Medeiros. Rio de Janeiro: Zahar, 2008, p. 41.





        	7 RIBEIRO, Alfredo Rangel. Direito do consumo sustentável. 1 ed., São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2018, p. 240.





        	8 MILARÉ, Édis. op. cit., 2018, p. 323.





        	9 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. VII. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	10 ANTUNES, Paulo de Bessa. Direito ambiental. 9 ed. rev., ampliada e atualizada. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2006, p. 9.





        	11 MASCARENHAS, Ícaro Valverde; PÚBLIO, Carlos Alberto Maciel. O direito ao reparo como garantia fundamental do consumidor em face à obsolescência programada dos produtos eletrônicos. Revista Multidisciplinar e de Psicologia, v. 14, n. 50, pp. 178-194, maio/2020. Disponível em: <https://idonline.emnuvens.com.br/id/article/view/2416>. Acesso em 04 dez. 2020, p. 182.





        	12 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. VIII. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	13 XAVIER, Lúcia Helena; CARVALHO, Teresa Cristina Melo de Brito. Introdução à gestão de resíduos de equipamentos eletroeletrônicos. In.: Gestão de resíduos eletroeletrônicos: uma abordagem prática para a sustentabilidade. 1 ed., Rio de Janeiro: Elsevier, 2014, p. 2.





        	14 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. X. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	15 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. XI. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	16 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 9º, caput. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	17 MILARÉ, Édis. op. cit., 2018, p. 1485.





        	18 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. XII. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	19 BRASIL. Lei n. 6.938, de 31 de agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L6938.htm>. Acesso em: 16 out. 2020.





        	20 MORAES, Kamila Guimarães. Panorama atual dos aspectos jurídicos da obsolescência planejada e os novos limites para o século XXI. In LEITE, José Rubens Morato et al. Direito ambiental para o século XXI: novos contornos jurisprudenciais e na regulamentação dos resíduos sólidos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2015, p. 212.





        	21 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	22 GIDDENS, Anthony; SUTTON, Philip W. Conceitos essenciais da sociologia. Tradução de Claudia Freire. São Paulo: Editora Unesp, 2016, p. 27.





        	23 BRASIL. Decreto n. 10.240, de 12 de fevereiro de 2020. Regulamenta o inciso VI do caput do art. 33 e o art. 56 da Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e complementa o Decreto nº 9.177, de 23 de outubro de 2017, quanto à implementação de sistema de logística reversa de produtos eletroeletrônicos e seus componentes de uso doméstico. Art. 3º, inc. XIV. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10240.htm>. Acesso em: 20 nov. 2020.





        	24 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. XIV. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	25 MILARÉ, Édis. op. cit., 2018, p. 1485.





        	26 XAVIER, Lúcia Helena; CARVALHO, Teresa Cristina Melo de Brito. op. cit., 2014, p. 2.





        	27 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. XVI. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	28 BRASIL. Lei n. 12.305, de 2 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional dos Resíduos Sólidos. Art. 3º, inc. XV. Disponível em: <http://www2.mma.gov.br/port/conama/legiabre.cfm?codlegi=636>. Acesso em: 21 abr. 2020.





        	29 CRUZ, Paulo Márcio; BODNAR, Zenildo. Globalização, transnacionalidade e sustentabilidade. Itajaí: Univali (edição digital), 2012, p. 54.



      


    


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O processo de produção e de consumo em massa gerou e continua gerando tantas e tão profundas consequências sobre o meio ambiente que já se aponta uma crise ambiental, que consiste na generalização da escassez dos recursos ambientais e das diversas catástrofes planetárias surgidas a partir das ações do ser humano sobre a natureza. De fato, a continuidade da raça humana e até do planeta parecem estar em xeque, tamanhos são os problemas ambientais da atualidade, a exemplo das mudanças climáticas, do buraco na camada de ozônio, da escassez de água potável, da perda da diversidade biológica e da falta de tratamento dos resíduos.




    Essa crise diz respeito à relação ser humano versus natureza, tendo, portanto, um caráter econômico evidente, uma vez que ameaça a médio e a longo prazo o padrão de consumo vigente. O mais importante recado é que existem limites à apropriação e utilização dos recursos naturais, bem como do descarte dos seus resíduos, uma vez que os problemas ambientais são cada vez mais corriqueiros e fortes, de modo que é preciso criar e aperfeiçoar os instrumentos jurídicos e políticos para combater a eles e aos seus efeitos.




    Daí a minha surpresa e a alegria ao receber o convite para fazer a apresentação do livro “Direito ao Reparo: a conexão entre Direito Ambiental e Direito do Consumidor rumo à circularidade e à sustentabilidade”, de autoria do Dr. Rafael Maas dos Anjos. Isso se deu em razão do foco e da qualidade do trabalho, que muito provavelmente se tornará uma referência a respeito do tema do consumo sustentável, que tem no reparo um mecanismo importante de afirmação.




    Juiz de Direito em Florianópolis, o autor exerce atualmente a função de juiz auxiliar da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina. Mestre, doutor e pós-doutor em Ciências Jurídicas simultaneamente pela Universidade do Vale do Itajaí e pela Universidade de Alicante/Espanha, é ele o autor das obras “Gestão de Resíduos Sólidos Pós-Consumo: Economia Circular em tempos de obsolescência planejada” (Ed. Dialética, 2022), volumes 1 e 2, e “A Responsabilidade Civil das Entidades Desportivas por Danos ao Torcedor” (Ed. Prismas, 1996), dentre outras publicações.




    A obra faz a conexão entre o Direito Ambiental e o Direito do Consumidor, sob a ótica da sustentabilidade e da economia circular, a fim de caracterizar o direito ao reparo como o elo necessário para promover a redução da geração de resíduos sólidos, o combate à obsolescência programada e a efetiva proteção dos direitos dos consumidores e do meio ambiente. Se a problemática ambiental guarda uma relação direta com os hábitos de consumo, não resta a menor dúvida de que no plano macropolítico as soluções às questões ambientais e consumeristas devem ser buscadas de forma integrada.




    Chama a atenção a organização clara e didática do trabalho, o que facilita a leitura e a compreensão do texto, o qual está dividido nos seguintes capítulos: 1 Crise ambiental e consumismo na pós-modernidade, 2 A tutela do Direito Ambiental e dos direitos do consumidor e 3 Gestão circular e sustentável dos resíduos sólidos pós-consumo: o direito ao reparo. O primeiro capítulo aborda a crise ambiental e o consumismo na pós-modernidade, contextualizando a relação entre o ser humano e o planeta, os impactos ambientais do modelo econômico vigente e os desafios decorrentes do consumo excessivo e da obsolescência programada. O segundo examina a tutela jurídica do meio ambiente e dos direitos do consumidor, apresentando o panorama normativo nacional e internacional e demonstrando como o paradigma da sustentabilidade deve orientar as relações de consumo e os padrões de produção. E o terceiro, por fim, trata do conceito de gestão circular e sustentável dos resíduos sólidos pós-consumo, defendendo a implementação do direito ao reparo como mecanismo para promover a economia circular, garantindo maior durabilidade dos produtos e reduzindo impactos ambientais e sociais.




    Há que se destacar ainda o rigor acadêmico e a abordagem interdisciplinar, tornando o livro uma leitura essencial para juristas, legisladores, acadêmicos, ambientalistas e consumidores preocupados com a sustentabilidade. A transição para uma economia mais sustentável exige mudanças estruturais, e o direito ao reparo surge como um dos instrumentos mais eficazes para promover essa transformação.




    Este livro ajuda a compreender não apenas a necessidade dessa mudança, mas também o caminho jurídico, político e ético para viabilizá-la. Recomendo, portanto, a leitura atenta desta obra, que certamente enriquecerá o debate e contribuirá para o desenvolvimento de políticas públicas mais responsáveis e inovadoras.




    Recife/PE, 16 de março de 2025 (Dia Nacional de Conscientização sobre as Mudanças Climáticas).




    Talden Farias




    Advogado, consultor jurídico e professor de Direito Ambiental da graduação e da pós-graduação (mestrado e doutorado) da UFPB e da UFPE. Pós-doutor e doutor em Direito da Cidade pela UERJ com estágio de doutoramento sanduíche realizado junto à Universidade de Paris 1 – Pantheón-Sorbonne. Autor dos livros “Licenciamento ambiental: aspectos teóricos e práticos” (10. ed. JusPodivm, 2025), “Competência administrativa ambiental” (3. ed. Lumen Juris, 2024), “Regularização fundiária em áreas de preservação permanente sob a perspectiva da sustentabilidade socioambiental” (3. ed. Fórum, 2024), “Introdução ao direito ambiental” (Del Rey, 2009) e “Direito ambiental: tópicos especiais” (Editora da UFPB, 2007). Coorganizador dos livros “25 anos da Lei de Crimes Ambientais” (RT, 2023), “10 anos da Lei Complementar 140: desafios e perspectivas” (Meraki, 2021), “Direito ambiental brasileiro” (2. ed. RT, 2021) e “Direito ambiental: o meio ambiente e os desafios da contemporaneidade” (Fórum, 2010), dentre outros. Coordenador do Grupo de Pesquisa “Direito Ambiental e Cidades”, membro da Comissão de Direito Ambiental do IAB e cofundador e Vice-Presidente da UBAA.


  




  

    PREFÁCIO




    Conheço Rafael Maas do Anjos, autor desta obra, desde muito antes de ele ter se tornado respeitado magistrado do Tribunal de Justiça de Santa Catarina e acadêmico dotado de profundo espírito crítico e grande densidade. Pude, assim, nesta condição, de amigo dele e de sua esposa Candice (que comigo fez estágio no início de minha carreira), acompanhar a trajetória e a evolução deste notável pesquisador.




    Esta [a amizade], talvez, tenha sido a principal razão para o honroso convite que me formula, de apresentar o seu trabalho, fruto das pesquisas que realizou no Pós-doutorado que cursou no Programa de Pós-graduação em Ciência Jurídica da Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI, em regime de dupla titulação com a Universidad de Alicante (ES). Outra razão que pode ter contribuído para o convite está relacionada com a circunstância de eu ter tido o privilégio de figurar como Tutor do Rafael, nesta grandiosa experiência.




    O tema do trabalho constitui-se em certa medida uma novidade entre nós brasileiros: o direito dos consumidores de ter os seus produtos – que hoje são fabricados para durar pouco tempo (obsolescência programada) – reparados, rompendo-se assim, com a inexorável cadeia de produção de resíduos sólidos. O direito ao reparo, ao qual Rafael dedica sua pesquisa, surge neste contexto, como um instrumento que busca compatibilizar a tutela de dois interesses de terceira dimensão – a defesa do consumidor e a do meio ambiente ecologicamente equilibrado.




    Trata-se, é inescondível, de uma pesquisa complementar ao trabalho realizado pelo autor em seu Doutoramento – cuja orientação tive a honra de assumir, ainda que apenas ao final – igualmente publicada em livro de grande envergadura, também pela editora Dialética30. Ao prosseguir em grande estilo, agora sem a exigência e o rigor da tese –com maior leveza, portanto – Rafael retoma temas que lhe são caros, como o consumismo na pós-modernidade, a obsolescência planejada, a economia circular e, por óbvio, os resíduos sólidos pós-consumo.




    Mas é no direito ao reparo – o tema central da obra – que o autor inova e traz ao pensamento jurídico brasileiro e estrangeiro uma proposta de reconhecimento de um novo interesse a ser tutelado pela Ciência Jurídica. O problema é sintetizado com precisão da seguinte forma: “Com respaldo legal, fabricantes oferecem apenas duas opções aos consumidores: comprar um novo produto ou pagar preço próximo do original pelo conserto”. Ora, neste cenário, a opção do consumidor acaba sendo invariavelmente pela primeira alternativa, com todas as nefastas consequências daí decorrentes.




    A solução parece estar, portanto, no direito ao reparo, que, nas palavras do autor, “é fonte de estímulo para o consumo sustentável, para a redução de resíduos, para a mitigação da extração de recursos naturais, para ganhos econômicos no setor de consertos e para melhorias sociais”, ou seja, atacando o problema em diversificadas frentes, gerando benefícios a toda a coletividade.




    Isto sem falar na “promoção da economia circular”, na medida em que se “prolonga a vida útil dos produtos, fomenta a economia, preserva a natureza e promove mercados secundários para renda e empregos”, reduzindo, ainda, o lixo eletrônico.




    Destaque para o panorama apresentado na obra sobre o direito ao reparo nos EUA (especialmente, no âmbito dos estados membros e uma iniciativa na esfera federal) e nas inúmeras Diretivas da União Europeia acerca do tema, assim como dos projetos de lei em tramitação no Congresso Nacional no Brasil.




    Também é de se fazer referência à bibliografia de ponta utilizada pelo autor, tanto nacional quanto alienígena, demonstrando, uma vez mais, a sua grande capacidade como pesquisador sério e comprometido, que é.




    A propósito, algumas singelas palavras sobre o pós-doutor Rafael Maas dos Anjos: um acadêmico dedicado, que cumpriu, com sobras, os requisitos para a obtenção do título. Auxiliou nas disciplinas ofertadas pelo tutor, co orientou dissertações e teses (com grande interesse e desprendimento, é de se ressaltar), participou de bancas de defesas, publicou artigos, enfim, a exemplo do que já ocorrera no mestrado e no doutorado, foi um pós-doutorando extremamente aplicado. Um orgulho para sua família e para quem tem o privilégio de com ele conviver.




    Para concluir, valho-me das palavras do próprio autor, reveladoras de sua sensibilidade como ser humano – outra de suas virtudes:




    O reparo é uma parte inevitável da nossa experiência com o mundo. Relacionamentos podem ser reparados; as doenças tratadas permitem restauração da saúde; a organização econômica muitas vezes precisa de medidas reparatórias da higidez financeira; enfim, reparar é ação imperiosa para o restabelecimento do bom funcionamento, das condutas adequadas e das práticas salutares.




    Esta ode à restauração, em suas diferentes dimensões, é algo com o quê não se pode deixar de concordar.




    Parabéns, Rafael [e, por extensão, Candice, Rafinha e Gabi], por mais esta significativa contribuição à Ciência do Direito.




    Florianópolis/SC, verão de 2025.




    Marcelo Buzaglo Dantas




    Advogado.




    Mestre e Doutor em Direitos Difusos e Coletivos pela PUC-SP.




    Pós-Doutor em Direito Ambiental, Transnacionalidade e Sustentabilidade pela UNIVALI-SC.




    Professor dos cursos de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado da UNIVALI-SC e Professor Visitante da Widener University Delaware Law School (EUA) e da Universidad de Alicante (ES).




    




    

      

        	30 Gestão de resíduos sólidos pós-consumo: economia circular em tempos de obsolescência planejada. São Paulo: 2022, 2 volumes.



      


    


  




  

    CAPÍTULO I




    CRISE AMBIENTAL E CONSUMISMO NA PÓS-MODERNIDADE




    1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    Os impactos da ação humana no meio ambiente são cada vez mais significativos. O entrelaçamento das relações políticas, econômicas, sociais, culturais e jurídicas, a cada dia, promove novos conflitos e reproduz dilemas que tornam a convivência entre os indivíduos mais complexa. Os danos decorrentes dessa dinâmica social impactam o meio ambiente e, direta ou indiretamente, afetam a todos.




    O cenário atual revela dilemas e conflitos que culminam em uma crise ambiental. Compatibilizar o desenvolvimento socioeconômico com a preservação do meio ambiente é um dos maiores desafios da humanidade na atualidade. O primeiro capítulo da tese, intitulado “Crise ambiental e consumismo na pós-modernidade” aborda o atual momento marcado pelo conflito entre a ação humana predatória em face de um ecossistema finito e cada vez mais esgotado.




    O objetivo não é adotar um tom alarmista, mas sim advertir, com parcimônia, para um possível momento de ruptura ou inflexão. As preocupações com o meio ambiente estão crescendo devido ao visível desequilíbrio causado pela ação humana na natureza. Os avanços tecnológicos e científicos ampliaram as facilidades e o conforto, ao mesmo tempo em que tornaram os relacionamentos e a convivência global mais complexos.




    O consumo se tornou o combustível que movimenta a máquina social: consumo gera produção, que gera empregos, que geram renda, permitindo mais consumo. O padrão consumista está fixado numa lógica linear, voltada para extração, produção, distribuição, consumo e descarte, a fim de estimular o crescimento econômico. Uma única linha que tem início e fim comuns: retirada da matéria prima da natureza e descarte de rejeitos nos biossistemas.




    Consequentemente, os recursos naturais são esgotados para atender à demanda pós-moderna, e os resíduos que decorrem do consumo impactam negativamente o meio ambiente.




    Para sustentar mais produção e, por consequência, mais consumo, é fundamental que o consumidor periodicamente retorne ao mercado para consumir mais e mais. O acesso permanente e contínuo dos consumidores ao mercado é objetivo de fabricantes, comerciantes e fornecedores. Diminuir a vida útil de produtos é interessante; fomentar o reparo de equipamentos danificados é desinteressante. Compras reiteradas de mercadorias, aquisições de bens e contratação de serviços movimentam a pós-modernidade, marcada por dilemas e conflitos característicos de um viver voltado para o crescimento econômico, para a produção industrial massificada e para o consumismo.




    Este modus vivendi, caracterizado por infindáveis necessidades humanas, tem ocasionado o esgotamento dos recursos naturais e a má destinação das sobras do consumo. A concepção de um suposto progresso fundado em desenvolvimento econômico é questionada quando percebidos os danos ambientais e tragédias ecológicas decorrentes deste viver predatório. Os danos colaterais decorrentes dos desejos intermináveis de um homem constantemente insaciado e insatisfeito são cada vez mais frequentes e devastadores, vitimando a natureza e a própria humanidade, com um legado terrível para as futuras gerações por conta desta lógica irracional de consumo.




    É imperativo repensar, refletir e adotar bons hábitos e comportamentos. O cenário atual nos obriga a buscar novos paradigmas capazes de nos capacitar e nos moldar ao viver pós-moderno. Neste sentido, a ciência do direito precisa desenvolver instrumentos jurídicos e iniciativas jurisdicionais aptas a promover o equilíbrio na pós-modernidade. Cabe ao direito o papel de elo dinâmico e de articulação das relações sociais e econômicas, repercutindo na esfera ambiental e cooperando para a formação de uma sociedade harmônica, justa e equilibrada. O sistema de justiça deve garantir, por meio do acesso à tutela de direitos, a busca por condutas ambientalmente adequadas.




    A sociedade de consumidores e seus hábitos predatórios necessitam de mudanças. Ao desenvolver os temas acima retratados, o primeiro capítulo, ao menos assim se almeja, apresentará um breve panorama sobre os conflitos pós-modernos na sociedade de consumo, notadamente sob o enfoque econômico e de mercado.




    1.2 A RELAÇÃO DO HOMEM E DA NATUREZA NUM CONTEXTO DE CRISE AMBIENTAL




    A crise ambiental é um tema central nos debates atuais, sobretudo devido ao impacto significativo das atividades humanas sobre a natureza. O conceito de meio ambiente é amplo e, muitas vezes, controverso.




    O termo “meio ambiente” é comumente utilizado para descrever o habitat dos seres vivos, englobando tanto os elementos físicos quanto os biológicos que formam um conjunto harmonioso essencial para a vida.




    José Afonso da Silva ressalta uma concepção de meio ambiente que bem se adequa aos dilemas atuais:




    O conceito de meio ambiente há de ser, pois, globalizante, abrangente de toda a natureza, o artificial e original, bem como os bens culturais correlatos, compreendendo, portanto, o solo, a água, o ar, a flora, as belezas naturais, o patrimônio histórico, artístico, turístico, paisagístico e arquitetônico. O meio ambiente é, assim, a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas. A integração busca assumir uma concepção unitária do ambiente compreensiva dos recursos naturais e culturais31.




    Molina Giménez distingue o patrimônio cultural como parte não integrante do conceito de meio ambiente, mas explicita que as duas ordens não podem ser desenvolvidas separadamente, uma vez que “as estratégias de desenvolvimento e de proteção ambiental requerem uma visão conjunta que lida com variáveis culturais, ambientais e, claro, territoriais”32. Sánchez-Mesa Martínez procura delimitar o conceito de meio ambiente:




    A tarefa atual (definir o que é meio ambiente e, mais especificamente, definir o que é meio ambiente para o Direito) não tem sido pacífica na doutrina. O próprio uso (ambiente), apesar de ser o mais difundido, tem sido frequentemente criticado por sua redundância (daí muitos estudiosos preferirem recorrer a outros termos no singular: ambiente, entorno ou meio; isso também se estende a próprio adjetivo dado ao nome de setor administrativo, onde o termo direito ambiental ganha cada vez mais peso). O termo meio ambiente (ou ambas as palavras separadamente), portanto, é identificado com o entorno, fazendo ambos referência aquilo que o cerca (...). No termo mais simples possível, o ambiente pode ser entendido como o conjunto de circunstâncias que envolvem os seres vivos33.




    O meio ambiente inclui o ser humano como parte de um complexo de relações econômicas, sociais e políticas derivadas da apropriação dos recursos naturais34. A definição legal de meio ambiente, preconizada há mais de quatro décadas pela Lei n. 6.938/81, faz referência ao “conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”35.




    Para fins deste estudo, não se fará distinção entre meio ambiente e natureza, os quais serão considerados conceitos sinônimos que se relacionam com este conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que circundam o homem e contribuem para o desenvolvimento harmonioso da vida como um todo.




    A partir desta breve concepção de meio ambiente, é possível perceber a repetição, cada vez mais frequente, de desastres ambientais no Brasil. Citam-se as tragédias de Mariana e Brumadinho36, o desmatamento por incêndios na Amazônia e no Pantanal37 e o derramamento de óleo no litoral nordestino38 como exemplos de danos à natureza.




    Délton Carvalho demonstra em números e exemplos as consequências do agir dos homens:




    Em conformidade com dados do EM-DAT (2007), ocorreram 150 registros de desastres naturais no período 1900-2006 no Brasil. Deste total, 84% (oitenta e quatro por cento) ocorreram após a década de setenta, demonstrando um incremento considerável nos registros destes eventos. Em recente publicação, tomando em consideração o período de 1948 a 2019, o Brasil teve um registro de 232 desastres “naturais”, em danos estimados em U$ 22.538.381 (vinte e dois milhões, quinhentos e trinto e oito mil, trezentos e oitenta e um dólares) com 104.175.592 afetados. Segundo os dados do Atlas Brasileiro de Desastres Naturais, de 1991 a 2010, o Brasil registrou 31.909 (trinta e um mil, novecentos e nove) ocorrências de desastres, sendo na década de 1990 registradas 8.671 (equivalente a 27%) ocorrências, enquanto na década de 2000 foram 23.238 (73%). Em sua versão mais atual (1991 a 2012), houve o diagnóstico de um total de 38.996 registros, sendo que 8.515 (22%) ocorreram na década de 1990; 21.741 (56%) ocorreram na década de 2000; e apenas nos anos de 2010, 2011 e 2012 esse número já soma 8.740 (22%)53.




    Mais recentemente, a tragédia climática no Rio Grande do Sul trouxe à tona, novamente, as discussões sobre a temática ambiental sob o enfoque principal das consequências da ação humana sobre os ecossistemas39. Globalmente, a pandemia de 2020 também é apontada como resultado das mudanças no comportamento humano em sua relação com os biossistemas, com consequências ao meio ambiente em seu mais amplo conceito40.




    Fato é que a relação do homem com a natureza é marcada pela constante modificação e transformação dos espaços naturais para garantir melhores condições de vida, bem-estar e prazer. Desde a pré-história, o ser humano desenvolveu ferramentas e técnicas para superar suas limitações físicas, impactando o meio ambiente de maneira gradual. A domesticação de animais numa fase inicial, seguida no passar dos séculos pelo desenvolvimento da agricultura, permitiram a fixação de grupos de indivíduos em comunidades, intensificando a transformação da natureza.




    A construção de civilizações e cidades resultou em uma intervenção cada vez mais significativa no ambiente natural, como exemplificado pela construção de pirâmides, desvio de cursos d’água e desmatamento. Para Reinaldo Dias:




    O ser humano, dentre todas as espécies animais existentes, é a que apresenta a maior capacidade de adaptação ao ambiente natural, e pode ser encontrado no deserto mais causticante, no frio continente antártico, nas profundezas da floresta amazônica, sob o oceano ou voando na atmosfera e além dela. Esta incrível capacidade de adaptação só foi possível porque o homem sempre criou no seu entorno um meio ambiente próprio, diferente do meio circundante–natural–que denominamos cultural. A construção pelos seres humanos de um espaço próprio de vivência, diferente do natural, se deu sempre à revelia e com a modificação do ambiente natural. Assim, o ser humano, para sua sobrevivência, de um modo ou de outro, sempre modificou o ambiente natural.




    A formação de núcleos urbanos e a necessidade de atender às demandas dos agrupamentos humanos levaram à criação de propriedades privadas e à ocupação de espaços naturais.




    A sociedade, enquanto fenômeno humano, decorre da associação de homens, da vida em comum, fundada na mesma origem, nos mesmos usos, costumes, valores, cultura e história. Constitui-se sociedade no e pelo fluxo das necessidades e potencialidades da vida humana; o que implica tanto a experiência da solidariedade, do cuidado, quanto da oposição, da conflitividade. Organização e caos são pólos complementares de um mesmo movimento – dialético – que dá dinamismo à vida da sociedade41.




    A modernidade trouxe uma ação humana mais destrutiva do ponto de vista ambiental, acelerando a produção de danos ambientais. Extinções de espécies e alteração drástica de ecossistemas são algumas das consequências desta intervenção.




    Em verdade, as transformações, com alterações no meio ambiente natural, não pararam com a formação das cidades e dos grandes centros urbanos. Para o homem, a concentração em núcleos sociais trouxe aparentemente mais conforto e segurança; contudo, a pressão sobre os ecossistemas gerou desgaste e custos aos espaços naturais. Molina Giménez lembra que a cidade “é uma entidade parasitária de seu ambiente territorial. Dele recebe os elementos básicos de que necessita para sua subsistência e emite aqueles que despreza”42, impactando fauna e flora à sua volta.




    Como fato histórico marcante, a Revolução Industrial oportunizou um salto na capacidade produtiva e na organização social humana, promovendo de um lado crescimento econômico, mas causando, de outro, degradação ambiental significativa. O desejado crescimento econômico ultrapassou limites e, de forma desorganizada, culminou com um quadro de degradação contínua do meio ambiente43.




    Estudando-se os últimos séculos, é possível constatar, paradoxalmente, que o desenvolvimento tecnológico e científico da humanidade, com descobertas e avanços em todos as áreas do conhecimento, gerou importantes benefícios sociais e econômicos; porém, o ser humano acabou por criar os meios e os instrumentos que podem levá-lo à própria extinção.




    A relação predatória e canibalesca entre humanos e natureza, exacerbada pela Revolução Industrial, encontra em Thomas Hobbes a metáfora do homem como lobo de si mesmo (homo lupus hominis)44. Harari, a propósito, destaca mais exemplos da relação ambígua do homem com a natureza e da condição daquele de senhor do meio ambiente:




    No que tange a outros animais, os humanos já se tornaram deuses há muito tempo. Não gostamos de refletir sobre isso com muita profundidade porque não somos deuses particularmente justos ou misericordiosos. Se você assistir a um programa do canal National Geographic ou a um filme da Disney, ou se ler um livro de contos de fadas, facilmente terá a impressão de que a Terra é habitada principalmente por leões, lobos e tigres, que estão em pé de igualdade com os humanos. Simba, o rei leão, domina os animais da floresta; Chapeuzinho Vermelho tenta escapar do Lobo Mau; e o menino Mogli enfrenta com bravura o tigre Shere Khan. Mas na verdade eles não estão mais lá. Embora nossas televisões, nossos livros, nossas fantasias e nossos pesadelos ainda sejam povoados por eles, os Simbas, os Shere Khans e os Lobos Maus do nosso planeta estão desaparecendo. O mundo está habitado principalmente por humanos e seus animais domesticados. Quantos lobos vivem hoje na Alemanha, o país dos irmãos Grimm, de Chapeuzinho Vermelho e do Lobo Mau? Menos de cem. (E mesmo esses são na maioria lobos poloneses que atravessaram furtivamente a fronteira em anos recentes.) Em contrapartida, a Alemanha abriga 5 milhões de cães domesticados. No total, cerca de 200 mil lobos selvagens ainda perambulam pela Terra, mas existem mais de 400 milhões de cães domesticados. 1. Há no mundo 40 mil leões, comparados com 600 milhões de gatos domésticos; 900 mil búfalos na África contra 1,5 milhão de vacas domesticadas; 50 milhões de pinguins e 20 bilhões de galinhas. 2. Desde 1970, malgrado o aumento da consciência ecológica, as populações selvagens foram reduzidas à metade (não que estivessem aumentando em 1970). 3. Em 1980 havia 2 bilhões de aves selvagens na Europa. Em 2009 só restavam 1,6 bilhão. No mesmo ano os europeus criavam 1,9 bilhão de galinhas para carne e ovos. 4. Atualmente, mais de 90% dos animais de maior porte do mundo (isto é, os que pesam mais do que uns poucos quilos) são ou humanos ou animais domesticados45.




    Entre os principais problemas ambientais contemporâneos, é possível citar o aquecimento global e as mudanças climáticas, a poluição do ar e das águas, a insegurança alimentar, as doenças decorrentes de vírus e bactérias em episódios pandêmicos, a degradação do solo, a destruição de ecossistemas pela desmedida extração de recursos naturais, a contaminação decorrente da má gestão de resíduos e o desmatamento em cenários de catástrofes ambientais. Tais adversidades exigem uma abordagem integrada e sistemática para serem solucionados, considerando suas dimensões naturais, sociais e econômicas46.




    Nas últimas décadas, a consciência do homem sobre o impacto da sua ação sobre a natureza tem fomentado a busca pela sustentabilidade, envolvendo-se neste agir indivíduos e organizações em esforços para salvar o planeta da destruição ambiental. As grandes indagações do nosso tempo necessitam ser administradas com a interligação das temáticas ambiental, social e econômica, simultaneamente, em abordagem integrada, objetiva, fortemente empírica e, numa palavra, sistemática47.




    A questão ecológica tornou-se uma preocupação central em eventos mundiais, sendo abordada por nações, organizações sociais e indivíduos com o objetivo de promover práticas mais sustentáveis e proteger os recursos naturais para as futuras gerações. A questão econômica avaliar o direito de propriedade intelectual e a necessidade de produzir mais e mais. A questão social está muito atrelada ao elevado consumismo que permeia a vida do homem. É preciso compreender e repensar este cenário que direciona para um resultado trágico.




    1.3 O CONSUMISMO NA PÓS-MODERNIDADE




    Assim como rotulamos fases de nossa vida – infância, adolescência, idade adulta, velhice –, a humanidade também divide sua história em períodos específicos, como a Pré-história, Idade Antiga, Idade Média, Idade Moderna e Idade Contemporânea. Cada um desses períodos é marcado por eventos e características distintivas que nos ajudam a compreender a evolução da sociedade humana.




    No dizer de Vaz, a “(...) evolução histórica da humanidade é marcada por ciclos. Há, por assim dizer, uma espécie de espiral de fases que vão se sucedendo no tempo, e que, de uma forma mais ou menos regular, representam rupturas (cortes), ascensão, auge e declínio”48.
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